
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

Boa Esperança-ES, 05 de fevereiro de 2025.

INDICAÇÃO n° 12025

Autor: Ronaldo Adriano dos Reis Santos

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie através dos órgãos competentes com a expansão da rede elétrica e
instalação de postes de iluminação, na região rural em anexo, que fica nas proximidades da
Associação dos Produtores Rurais de Bela Vista(AFARBE), Boa Esperança/ES”.

JUSTIFICATIVA: Decorrente da expansão habitacional no campo em nosso Município, é
dever do Poder Público propor através dos órgãos competentes, medidas que venham a
solucionar os problemas da população, buscando o planejamento urbano em nossa cidade.

A necessidade em se propor a extensão da rede de energia elétrica na região
supracitada(coordenadas em anexo) é devido às constantes solicitações dos moradores e
trabalhadores da região, uma vez que pagam os devidos tributos ao município.

A iluminação pública, é essencial para a qualidade de vida da comunidade, sendo fundamental
para o desenvolvimento social e econômico dos municípios afinal reflete diretamente na
manutenção da segurança pública, afetando positivamente no tráfego de veículos e de
pedestres, essa indicação também tem como objetivo garantir a segurança coletiva,
tranquilidade para os transeuntes, além de deixar o local mais bonito e iluminado.

Portanto, as medidas sugeridas proporcionarão melhores e dignas condições para as pessoas
da comunidade, uma vez que as condições atuais de iluminação expõem a população ao risco,
além do que, a iluminação pública é essencial à qualidade de vida das pessoas, atuando como
instrumento de cidadania.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.
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